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DISPENSA N' OI7I2O23

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07 612023 da Secretaria

Municipal de Administração.

FUNDAMENTAÇÁO: Inciso X, Art.24, Lei n" 8.666/93.

TIPO: Dispensa de Licitação.

REGIME: Mensal.

PUBLICAÇ LO t t tOt TZOZZ

VALOR: RS 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua 03 de Maio, n" 206,
Centro, Crisópolis - BA, destinado ao alojamento para atletas que
disputarão o intermunicipal defendendo a seleção masculina de futebol.

CONTRATADO: EDILSON MENDES DE SANTANA.

CRISOPOLIS/BA
JULHO.2023
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REOUtStÇÃO OE DESPESA
PROCESSO ADMINISTRATIY O: 07 612023

CRISOPOLIS-BA.07 de julho de 2023.

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
ASSUNTO: ABERTURA DE PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇAO.
Excelentíssimo Senhor,
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA,

Solicitamos a Vossa Excelência autorizaçâo para abertura de processo de Dispensa,
tendo por objetivo a Locação de imóvel Iocalizado na Rua 03 de Maio, n" 206, Centro,
Crisópolis - BA, destinado ao alojamento para atletas que disputaráo o intermunicipal
defendendo a seleção masculina de futebol.

DAJUSTIFICATTVA
Justifica'se tal solicitação, a necessidade de locação de imóvel para ao alojamento para
atletas que disputarão o intermunicipal defendendo a seleção masculinâ de futebol.
O Valor estimado para a presente despesâ é de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos
reais), conforme Laudo Técnico de Avaliaçâo de Locação de Imóvel Urbano apresentado
pela Engenheira Civil da Prefeitura, conforme pode ser observado em anexo para um
periodo de 05 meses, contados da data de assinatura do contrato, observada as
especificação e condições do Termo de Referência em anexo.
Diante disso, demonstra-se inquestionável a necessidade da presente contratação, bem
como o atendimento aos ditames legais, mais especifrcamente ao artigo 24, X, da lei
8.666/93.
As despesas decorrentes deste processo administrativo de Dispensa de Licitaçâo
colrerão por conta da dotação orçamentár'ia abaixo especificada, onde se velifica
também que há disponibilidade financerra para a referida despesa.

UNIDÂDE ÁTT\1D-âDE I]LEMENTO FONTE
0601 2008 3:t903600 r õ000000

Com protestos de estima e considera tecipadamente agrâdecemos

Emerson ouza Dantas
Secretário Mu icipal de Administração

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 92210001-12
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tl-ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92210001 -12

Ciente, encaminha'ee ao Setor Competente para anslise e parecer.

CRISOPOLIS-BA, 07 de julho de 2023.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICTPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria Municipal de Administração

TERMO DE REFERENCIA

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A locação do imóvel se justifica considerando que a Secretaria Municipal de
Administração, na qual a Diretoria de EspoÍes está vinculada não dispõe, em suas
dependências próprias, de espaço suficiente para acomodar os atletas que disputarão o
intermunicipal que defenderá a seleção masculina de futebol;
2.2, A escolha do imóvel se deu ante ao fato do mesmo possuir a localização e as
características compatíveis com as necessidades da demanda da Secretaria de Administração.

3. DASESPECIFICAÇOES
3.1. Dispostas no Laudo de Avaliação do Imóvel.

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. O prazo de vigência do contrato é de 05 (Cinco) Meses, contado da data da sua
assinatura.

5. DOLAUDODEAVALIAÇAODOIMOVEL
5,1. Foi realizado previamente um Laudo de Avaliação do Imóvel para estabelecer o valor
da locação. pela equipe de Engenlaria do Município, fixado em R$ 1.300,00 (Hum Mil e

Trezentos Reais) mensais, conforme documento anexado aos autos.

6. DOPREÇOESTIMADO
6.1. O valor total da locação é de R$ 6.500,00 (Seis Mil e Quinhentos Reais), conforme
Laudo técnico de Avaliação de Locação de Imóvel Urbano.

7. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação, conforme consulta realizada ao setor de

contabilidade, correrão por conta das seguintes rubricas orçamentárias:
Unidade Orçamentária: 0601- Secretaria Municipal de Administração
Àúividades: 2008 - Desenvolvimento e Manut. das Ações da Sec.de Administração
Elemento de despesa: 3390.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fontes de Recursos: 15 000000

8. FUNDAMENTÂÇÃOLEGAL
8.1. O processo licitatório observará as norÍnas e procedimentos administrativos da Lei n'
8.666/93, de 2l de juúo de 1993, e suas alterações, do Decreto n" 3.555 de 08 de agosto de

2.000 e suas alterações, do Decreto n" 7 .89212013. de 23 de janeiro de 201 3 e suas alteraçôes,

Rua l2 de Março, n'82 - Centro Crisópolis Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (15) 3443-2182
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I. DOOBJETO
l.l. Locação de imóvel localizado na Rua 3 de Maio, n' 206, Centro, Crisópolis - Ba,
destinado ao alojamento para atletas que disputarão o intermunicipal defendendo a seleção
masculina de futebol.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria Municipal de Administração

da lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Municipais n" ll0l202l e 1l l/2021. de
0l de março de 2021 e suas alterações.

9. DASOBRTGAÇOESDALOCATÁRIA
9.1. São obrigações da LOCATARIA:
9.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas
as formalidades e exigências do contrato;
9.1,2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a

natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
9.1,3. Realizar vistoria do imóvel. antes da entrega das chaves, para fins de verificação
minuciosa do estado do imóvell
9.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação. nas condições em que o recebeu, salvo os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal:
9.1.5. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a esta incumba.
bem como as eventuais turbações de terceirosl
9.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes. a cargo da LOCADORA. sendo
assegurado à LOCATARIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos
durem mais de 10 (dez) dias, nos termos do aÍigo 26 da Lei no 8.245, de 1991I
9.1.7. Não modificar a forma extema ou interna do imóvel. sem o consentimento prévio e
por escrito da LOCADORA, exceto para os casos de simples adequações no layout, como
remanejamento e instalações de divisórias. portas e interruptores;
9.1.8. Entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e

encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATARIA;
9.1.9. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica e água;
9.1.10. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante
prévia combinação de dia e hora;
9.1.1I. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato:
9.1.12. Atestar as notas fiscais/faturas. por meio de servidor (es) competente(s) para tal:
9,1.13. Aplicar as sanções administrativas regulamentares e contratuais

10. OBRTGAÇÕTSOnLOCADORA
10.1. São obrigações da LOCADORA:
l0.l.l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990):
10.1.2, Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;
10.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
10.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
10.1.5. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores à locaçâo;
10.1.6. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações, nestas

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendentel
10.1.7. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede elétrica
(comum e estabilizada):
10.1.8. Informar à LOCATARIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel. inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

Rua 12 de Março. n'E2 Centro Crisópolis Bahia
CEP: 48.480-000 Tel. (75) 3443-2182
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ESI'ADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
Secretaria Municipal de Administração

11. ACOMPANHAMENTO E FISCALTZAÇÃO
11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Joabe de Souza
Conceição, conforme portaria n' 002/2023. de 26 de janeiro de 2023'.
11.2. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato. determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados;
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

12. SANÇOES
12.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades por inexecução contratual de acordo
com o disposto na Lei n.o 8.666193. de 2l dejunho de 1993, e suas alterações, do Decreto no

3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alteraçôes, do Decreto n' 7 .89212013. de 23 de janeiro
de 2013 e suas alterações, da lei 10.520 de l7 dejulho de 2002 e dos Decretos Municipais n'
11012021 e lll12021, de 0l de março de 2021 e suas alterações.

13. PAGAMENTO
13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, (conforme o
disposto no Artigo 40, XlV, "a", da Lei 8.666193) contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura:
13.2. O pagamento será efetuado através de credito na conta corrente da CONTRATADA;
13.3. A CONTRATADA deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empenho;
13.4. Apresenlar documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista:
13.4.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver.
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível
com o objeto contratual;
13.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente. na forma da lei;
13.4.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
13.4.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS). demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
13.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante
a apresentação de certidão negativa.

Crisópolis. 05 de Julho de 2023

En.r n de Souza Dantas
Secretário Municipal de Administração

Decreto 008/2023

Rua l2 de Março. n'82 Centro - Crisópolis Bahia
CEP: 48.480-000 Tel. (75) 3443-2182
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Crisópolis, 05 de Julho de 2023

Da: Secretaria Municipal de Administração
Para: Setor de Contabilidade

Assunto: Solicitação de informação sobre dotaçÕes orçamentárras

Prezado (a) Senhor (a),

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria, informaçôes quanto à previsão
orçamentária para locaçâo de imóvel destinado ao alojamento para atletas que
disputaráo o intermunicipal defendendo a seleção masculina de futebol, com vigência
de 5 meses, no valor total de R$ 6.500,00 (Seis Mil e Quinhentos Reais).

Conforme pesquisa rcalizada pelo Setor de Compras desta Prefeitura.

Solicito que nos informe ainda, as dotaçôes orçamentárias que correrá tal despesas

Atenciosamente,

EMERSON DE SOUZA DANTAS
Secretário de Administração

Decreto no 00812023

Rua 12 de MarÇo, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.646.92210001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92210001 -12

Crisópolis, 05 de julho de 2023

Do: Setor de contabilidade
Para: Secretaria de Administração

Assunto: Resposta à solicitação de informação sobre dotação orçamentária.

Senhor Secretário,

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da previsáo
orçamentária para locação de imóvel destinado ao alojamento de atletas que
disputarão o intermunicipal defendendo a seleção masculina de futebol, tenho a
informar-lhe que:

Unidade: 060í - Secretaria Municipal de Administração
Atividade: 2008- Desenvolvimento e Manut. das Ações da Sec. De Administraçâo
Elemento: 33903600- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa física.
Fonte: 15000000- Recursos não Vinculados de lmpostos

Atenciosa mente,

Luana D atos Abreu
DiretoÍa de Contabilidade e Orçamento

Dec. No 17012021

Rua 12 de MarÇo, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel. : (75) 3443-21 82 - CN PJ : 1 3 646.92?10001 -1 2
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a) A Dotação Orçamentária que correrá a despesa é:



toLHÁs lic

úq
trp-
AS5.:

PROCESSO DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" OI7I2O23

LAUDO TECNICO DE

AVALIAÇAO DO IMOVEL

CRISOPOLIS-BA
JULHO - 2023



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLI

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE LOCAÇAO DE IMÓVEL

URBANO

DATA DA VISTORIA: 03,t0'712023

SOLICITANTE: Secretana Municrpal de Adrninistraçào

ESPÉCIE DE LALIDO: Avaliação Locação de Imóvel Urbano

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Natiele da Silva Santos Souza

Engenheira Civil

CREÂ-n" 300009302784

RNP-n' 0518E3368-2

CRISÓPOLISiBA

JULHO 2023

Rua Marechal Costa e Silva, 34 Centro - Tel ('15) 3443-21E2.
engnathielesouza@gmail.com CEP 48.480-000 Crisópolis- BA
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MLTNICIPAL DE CRISÓPOLIS
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I-OBJETO VISTORIADO:

o
r)

IrP
455.:

Imóvel situado na Rua 3 de Maio, no206, Centro, Crisópolis-Ba.

2-OBJETIVO:

Determinar por meio de vistoria "in loco", o preço de mercado à locação do bem imóvel

avaliando, respeitando os procedimentos metodológicos e rnétodos de aferição de preço preconizados

pelaNBR 1465312011.

3-FINAI,IDADE:

Avaliação de valor de Locação de Imóvcl destinado ao alojamento para atlctas que disputarão o

intemrunicipal defendendo a seleção masculina de futebol, e que não possui residência no nrunicípio.

4-DOS TRABALHOS REAI,IZ.ADOS:

Os trabalhos para a elaboração do presente laudo foi realizada vistoria "in loco", tendo acesso a

todas as partcs constihrintes do imóvcl (intemas e extcmas), considerando o estado de consewação do

imóvel encontra-se em perfeito estado de conservação, não apresenta nenhum tipo de patologia.

íCARACTERIZÂÇÃO DO BEM IMÓVEL:

O imóvel em questão encontra-se situado na Rua 3 de Maio, n906, Centro, Crisópolis-Ba, trata-se

de urna ca-sa com uma área construída 105 m' com propriedades medindo 7 m x 15 m (sete metros de

largura) por (quinze metros de comprimento) composta por 0l hall, 0l garagern, 01 sala de estar, 03

quartos sociais, 0l suíte, 01 banheiro social, 01 cozinha, 01 rirea de sewiços. Toda a casa tem piso

cerâmico em bom estado de conservação, cozinha com revestimento cerâmico até o teto, telhado de

madeira em perfeito estado de conservação. Nas paredes dos banheiros intemo revestimento cerârnico até

o teto. Nas paredes intemas pinhrra PVA. As portas e janelas em madeira com pintura de vemiz. A

residência encontra-se em bom estado de conservaião, ambiente amplo e arejado.

Rua Marechal Costa e Silva, 34 Centro - Tel ('7 5) 3443-2182.
engnathielesouza(!gmail.com CEP 48.480-000 Crisópolis- BA



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MT'NICIPAL DE CRISÓPOLIS

A5S.

Tendo acesso a serviços básicos de inftaestrutura como energia eletrica, telefone, redes de

cabeamento para transmissão de dados, sendo também conternplado pelos scrviços de saneamento básico

(Serviço de Coteta e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos e Sistema de Abastecimento de Água), de

fácil acesso ao Csntro, HospitâI, Agencias Bancárias, Prefeitura, Comércio e RestauÍantes. Levando em

consideração os pontos de acesso o imóvel supre as necessidades pra utilização dos atletas que disputarão

o intermunicipal.

6-PRINCIPIOS E RI,SSALVAS:

O laudo é fundamentado no que estabelece a Norma Brasileira de Avaliação de Bens: NBR

146531201I : PaÍte 0l - Procedimentos Gerais, parte 2- Imóveis Urbanos, e em parte a NBR 13752lt 996 -

Peícias de Engeúaria na Construção Civil e no seguinte:

. O presente laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos códigos de

Ética Profissional do CONFEA, Conselho Regional Federal de Engenharia, Arquitetura c

Agronomia, e o Instituto de Engenharia Legal.

o Documentação fomecida pelo cliente, consriruida do contrato particular dc posse;

r Infbrmações constatadas "in [oco" por meio de vistoria ao imóve1 urbano, rcalizada em0310712023.

r Informações obtidas juntas aos agentes do mercado imobiliririo, considerando que forarn fomecidas

de boa fé e são confiáveis;

o Que toda a documentação do imóvel se encontrava correta e regularizada, e que o imóvel está livre

desembaraçado de quaisquer ônus, e em condições de imediata locação;

. Não foram efetuadas investigações quanto à correçào dos documentos fomecidos;

o As observações "in loco" foram feitas com instrumentos de medição e todas as informações obtidas

foram tomadas como de boa-fé.

. O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engeúaria, Arquitetura e Agronomia, e

o instituto de Engenharia Legal.

. Os honorários profissionais do avaliador, nào estão de forma alguma relacionados á conclusão deste

laudo.

Rua Marechal Costa e Silva, 34 Centro - Tel ('7 5) 3443-2182.
engnaú.ielesouza(@gmail.com CEP 48.480-000 Crisópolis- BA



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MTiNICIPAL DE CRISÓPOLI

Levando-se em conta o que foi analisado para determinação do valor de aluguel mensal do

imóvel, foi feita uma ampla pesquisa no mercado imobiliríLrio, tendo sido feito os tratamentos estatísticos

considerados adequados para o fim. No entanto as ínformações obtidas através da pesquisa de preços

baseadas nas informações colhidas na região e informações dos valores praticados no mercado,

conseguiu-se obter um valor de Mercado aproximado de aluguel desse imóvel objeto de estudo.

Fundamentamos no elemento de pesquisa e condições constantes neste laudo, atribui-se ao imóvel

lilT e e desimpedido de quaisquer ônus, no estado em que se encontra e em condições de ser colocado no

mercâdo imobitiário para negociação, optâmôs pelà adoçào do limite inferior, chegando ao seguinte valor

para fins de locatícios, no valor final arredondado de: RS 1.300,00, possuindo, a mesma, condições de ser

locada por este municipio destinado ao alojamento para atletas que disputarão o intermunicipal

defendendo a seleção masculira de futebol, e que não possui residência no município de Crisópolis,tsA-

7-DIAGNÓSTICO DE MERCÂDO E AVALIAÇÃO FINAL:

üS* L s^§r*s.-k; Sa^âx

Naüele da Silva Santos Souza
Engenheira Civil

CREA-no 300009302784

RNP-n" 0518833ó8-2

Rua Marechal Costa e Silva, 34 Cenúo - Tel ('7 5) 3443-2182.
etgnathielesouza@gmail.com CEP 48.480-000 Crisópolis- BA
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MI.TNICIPAL DE CRISÓPOLIS

S.ANEXOS:

Imagem 0l: Fachada Principal

Imagrm 03: Banheiro §ocial

Imagcm 02: Frchada lnrcrna

Imagem04: Cozinha
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Rua Marechal Costa e Silva, 34 Centro - Tel (15) 3443-2182.
engnathielesouza@gmail.com CEP 48.480-000 Crisópolis- BA.
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PROCESSO DE LICITAÇÃO

DISPENSA NO OI7I2O23

DOCUMENTAÇAO DO IMOVEL

E DO PROPRIETARIO

CRISOPOLIS-BA
JULHO - 2023
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDÂ

Emissâo : 29 I 06 I 2023 I 6 :08

f0 tHÂS ilr

(Emitida paÍa os eÍeitos dos aÉs. 113 ê 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de 1981 - Códig
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202337 407 86

NOME

EDII-SON MENDES I)E SANTÂNA

tNscRtÇÀo EsÍADUAL

005.{18.155-01

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou.iurídica acima
identificada, relativas âos tributos administrados por esta Secretana.

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quânto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 291061?023, conforme Portaria no 918/99, sendo válidâ por 60 dias, contâdos a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDAOE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçâo conjunta do cartâo originalde inscriçâo no CPF ou no CNPJ da
Sêcretaria da Receita Federal do Mrnistério da Fazenda.

Pásinà ldc I RelC€rtidaoNegalit.r rpl

Certidão Negativa de Débitos Tributários
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBIoS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: EDILSON MENDES DE SANTANA
CPF: 005.438.155-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dívidâs de
responsabilidade do sujeito passivo âcima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
nâo conslam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrâdos pela Sêcretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacronal (PGFN).

Esta certidáo se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais pÍevistas nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do aÍt. 1'1 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpJ/rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratui[amente com base nâ Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 2t1Ot2O'14

Emitida às 16:06:36 do dia 2910612023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2611212023.
Código de controle da certidáo: 9CE3.BDCE.062B.2DF4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ÀÍÍ;

oo

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

NOme: EDILSON MENDES DE SANTANA
CPF: 005.438.155-01
Certidão n": 3IA13729 / 2A23
Expedição: 29/06/2023, às 16:07:39
Va]idade: 26/L2/2023 - 180 (cento e
de sua expedição.

oitenta) dias, contados da data

Certr-fica-se que EDILSON MENDES DE SÀNTÀNÀ, inscrito (a) no CPF sob o
n" 005.438.155-01, NÀo coNslA como lnadimplente no Banco Nâcionaf de
Devedores Trabalhistas,
Certidão emítida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/201I e
73.467 /2077, e no ALo 0L/2022 da CG,JTI de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão sào de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica. a Certldão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçào desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunaf Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www -tst. jus.br) .

Certidão emitlda gratuitamente.

TNEOBUÀÇÃO TMPORTAIiITE

Do Banco NaciônaI de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessár.ios à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do TrabaLho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclus ive no conce rnente aos
reco.Ihimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custâs, a
emolumentos ou a recolh.imentos determinados em lei-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pe.rante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConcíIiação Prévia ou dema.is títu.Ios que, por
disposiçâo Iega1, contiver força executiva.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GRISóPOLIS
SEGRETARIA MUI{IGIPAL DA FAZENDÂ

SEIOR OE ?RIBUTOS

Endereç.: RUA 12 0E MARçO,84{ÊNTRO Teleíone: (75)3443-2!82 CNPJ 13 646 92210001-12

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITO IEGATTVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No 15296/2023 e com base na
legislação em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quitê com os tributos do Cadastro Geral do
Município até 07 1O712023.

Nome

EDILSON MENDES DE SANTANA

Localização

Endereço: RUA 03 DE MAIO 206 CASA
Locâtização: cENTRO CRISÔPOLIS 48480000

ascimento da Silva
Geren brança e Fiscalização

A PREFEITURA T/TUNICIPAL OE CRISÔPOLIS SE

porventura venham a ser apuradas posteriormente
rFserva o direito de cobrar Íuturamente, quaisquer dÍvidas que
rblativas ao período a que se refere a presente certidão.

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB

485AF4357 F F 441873F47F3 1 56í B4F6BEEA473E89

CPF/CNPJ: 005.438.155-01 Validade: 1010712023

Íáburus lnÍômáll€ LTDA V€càor 3 0 R Us!ário Ponaldo Conlibu nle

g

Sequencial:

242603

I



RECIBO DE COMPRA E VENDA

R$ 5.000,00

Nós, abaixo assinados: NIVALDO MENEZES FILGUEIRAS e sua esposa
INAILDE LIMA FILGUEIRAS brasileiror;, maiores, capazes, casados, aposentados,
residentes e domiciliados na Pça Antonio Conselheiro, no 76, nesta Cidade de

Crisópolis/Bahia, ele portador do R.G. n'1037262-84 SSPIBA, e CPF, n'001.406.355-72.
elaportadoradoRGn"34l53lSSP/BAeCPFn"*****:****.DECLARAMparaosdevidos
fins de direito, que receberam do Sr. EDLLSON MENDES DE SANT , brasileiro.
maior, capaz, solteiro, lavrador. R.G. n" 06865206-29 SSP/BA, e CPF, no x't***'Í+**,
residente e domiciliado na Pça Antonio Conselheiro. s/no, nesta Cidade de Crisópolis/Bahia. a

importância de RS 5.000,00 (cinco mil reais) por quanto lhes venderam UM (01) LOTE
DE TERRA URBANO, situado na Rua 03 de maio, nesta Cidade de Crisópolis/tsahia,
medindo 10x32 (dez) metros de largura, por (trinta e dois) metros de comprimento,
Contendo os seguintes limites e confrontações: pelo lado Esquerdo, com a Sr'. Rita
Moreira «la Silva; pclo lado Direito, com os mesmos vendedores; pelo Fundo, com os

mesmos vendedoresl e pela Frente, com a Rua 03 de maio, OBS: Esse lote foi
desmembrado de uma área de 13.880m2 (treze mil oitocentos e oitentâ metros
quadrados). E por de làto recebida dá ir-npor1ância supra mencionada do imóvel ora vendido
descrito e identificado, por tanto, pediu quc tbsse feito e digitado o presente recibo de compr:r
c vencia que atraves do qual cedo e translLrito toda posse e direito e ações para que o dito
comprador de hoje em diante possa usar corno seu, que e, e fica sendo por força deste em que

firmo na presença de duas testemuúas referenciadas ao comprador e que lhe dou plena e
geral quitação, de paga e satisfeita, para nada mais reclamar por mim e meus sucessores.

Crisópolis/Bahia,22 de dezembro de 2008

-,'$-'\\q-
VENDEDOR(A)

FlSPOSA(O)

z'é aa <- €' ea- ':-

t/<t/
n

COM DOR(A)

TESTE

ihoi0 ..:,r,, vrrdarie!ra(s) a(si fÍrma(s)
- r. ;r rÍ j:.i; ie§,§,bb

i.: teidadÉ

q\*



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISóPOLIS
SECRETARIA MUNIGIPAL DA FAZENDA

EndêÍeç.: RUA 12 0E MARÇO 84 - CENÍRO Teleíone: (75)3443-2182 CNPJ: 13 646.922|OOO1-12

GERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBTLIÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento âo despacho exarado no PROCESSO No *****, e com base na legislaçáo
em vigoÍ, quê o conlribuinte mencionado abaixo, está quite com a Fazenda Municipal âté 2910612023,

A PREFETTURA illu lGlPAL DE CRISóPOLIS sê reserva o direito de cobrar
Íutulamêntê, quaisquer dívadas que porvêntuÍa venham a sêÍ apuÍadas posterioÍmente'
Íelatiyas ao peíodo e que se rêÍere a pÍesente ceíidáo.

Para validar a autenticidade desse documento âcesse a PREFWEB

Código de Verificaçáo: 05355557869E6A6575CA6FCD90733C84E076E5F8

OLH

9
!ilt

§
=o

l\É,-

Contribuinte:
EDILSON MENDES DE SANTANA

lnscrição lmobiliária

01 .01.005.0172.001

Sequencial

2899

ReÍerência Loteamento

Localização RUA 03 DE MAIO, 206, CASA, CENTRO
LOTEAMENTO: LOTEAMENTO ÚNICO

Natureza
PREDIAL

CNPJ/CPF

005.438.155-01

Validade.

28t08t2023

Observaçoes

VIA INTERNET

Tribllu6 lnÍomáli@ LTOA VeGão 3 0 R UsuaÍ o VlA INTERNET



$ Bnrrrco oo BnRsrr. Extrato de Conta Corrente

t AS lte

Clientê

EDILSON I\,4ENDES DE SANTANA

t

# «so-s T T 763-3

Á§L
Movimento

Data

00/00/0000

oep.
oflgêm

Documento Saldo

0,00 c

HistóÍico

Saldo Anterioí

Valor

Saldo

Juros *

Oata de Debito de Juros

toF'
Data de Deb,to de loF

0,00 c
0,00

0110a12023

0,00

o31o712023

rados de acordo com o somatório dos saldos devedores diários no mês anterior ao débito

IÁfoÍmações ÀdicioÃais

- INFORHÀCOES CDC INDISP. TEMPORÀRIÀI'íENTE

mpiesso em 0307 2023 às 11:59:38

ContÍal de Atendimênto BB - 4004 000í ou 0800 729 0001
SêÍviço de Atendimento ao Consumidor. SAC - 0800 729 0722
OuvidoÍia BB - 0800 729 5678
OêÍicientes Auditrvos ou dê Fâla - 0800 729 0088

Mod 0 50 ô17-2 - 0ú12016 - slsBB 16298 - hb com ü - calralde alenúmento BB 4004 oo0r (câprtars)€ o8m 729 oool (oemars tocãhdades). plb



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

coMrssÃo PERMANENTE DE LICtTAÇÁO

AUTUAÇAO PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇ.ÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua 03 de Maio, n" 206, Centro,
Crisópolis BA, destinado ao alojamento para atletas
intermunicipal defendendo a seleção masculina de futebol.

PERÍODO: o5 (cinco) meses

que disputarâo o

REGIME LEGA.L: Lei 8.666/93 - Art 24, Inciso X

MODALIDADEÂf: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇAO OL7I2O23.

AUTUAÇÃO: Ao sétimo dia do mês de Julho de 2023, autuou este processo contendo
o requerimento, justifrcativa e fundamentações pertinentes, solicitando e

autorizando a contratação de EDILSON MENDES DE SANTANA inscrito no CPF
sob o n". 005.438.155.'01 para Locaçâo de imóvel Iocalizado na Rua 03 de Maio, n"
206, Centro, Crisópolis - BA, destinado ao alojamento para atletas que disputarão o

intermunicipal defendendo a seleção masculina de futebol. Eu, João de Deus da
Silva Junior - Presidente da C.P.L. que subscrevi.

SILVA JUMORJOAO
da CPL

Rua '12 de Março, 84 - Centro - CEP. 48 480-000 - CrisÔpolis/Ba -CN PJ. 1 3 646 92210001-12
Tel : (75) 3443-2182 Ramal 204 E-mail;licitacoescrisopolis@gmail com

t0rHÂs flt



PROCESSO DE LICITAÇAO

DISPENSA N' OI7I2O23

DECRETO DE DESIGNAÇAO
DA COMISSAO

CRISOPOI,IS-BA
JULHO - 202-3

§Lr

Â5s.:

íHASF LH0
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A Prefeitura lvlunicipal de Crisópolis

vem a PUBLICAR:

Estado da Bahia, visando a lranspaíência dos seus atos'

DECRETOS N'064 E NO 065, DE í3 DE ABRIL DE 2023

4-t LEI N" 12.52712011 'LEI DEACESS
:: \- às inÍormaçõês púbtcãs. Essa
" " '\ 

^ 
tu' n' 12.52712011 regulamenta o dlrêilo

norma enlíou em vigor em 16 de maio de 20'12 e criou m m' â qualqueí pessoa' íisicê ou

jurldica, sem necessidade de apresentar molivo o recebimenlo de inÍormaÉes públicas dos ôrgãos e entrdades'

A Lei vale para os três Podêíes da União' Eslados' Distrito Fêdêral e Municipios' inclusrvê âos Tribunâis de Conta e

Mrnistério Público. Enlidâdês privadas sem fins lucíativos t'ambém são obÍigadas a dar publtcidade â informâçées

referentes ao Íec€bimento ê à destinação dos recuísos públicos por elas r€cebidos'

teio o DióÍio Oíiciol do

PREFEITURA MuNlclPAL DE Geslor: Leondro Dontos De Jesus Costo Muni'ipio no lnleÍnel

ACESSE

C[lsopouls :ff;"ff::'J::;unicoçóoPMcrisóporis'BA **i]"ã"o"'ns'
. E5TAOO DA 8aH!a=

I pierÊnijnÂ.uúNtCtPAl õE 6RltoP,oU§,STApADâBôtt!{' EIJ'l

ve Ícêdo no end€reço êlelÍón''o

uçãÔ ÓàÍã oo r<renâ verséo 2011_T'oo oog-daà 
^Gl'07

*at_* * 
""t-"- 

' 
"'o'es!o 

'e BR51 2017 0005 5

CRIgÓPOLISTUHICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS BA

2
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DECRETO N'06.Í. DE 13 DU ABRII, DE 2023. A9S.

Cria Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Crisópolis e dá outras
providencias.

O PREFEITO MUNICIPÀL DE CRISóPOLIS, Esrado da Bahia. no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 78 Inciso XXIX da Lei Orgânica do Município e nos termos da Lei
Federal n" 8.666, de 2l dejunho de 1993,

t) u ('R t- t ,\:

Arr. l" - Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO no ámbito do
Poder Executivo Municipal de Crisópolis.

Art.2" - A Comissão Permanente de I-icitaçâo terá a seguinte composição:

Presidente: Joiio de Deus da Silva Junior:
Membro: Jacqueline Santana do Monte SânÍos;
Membro: Luciana Faustino dos Santos Bispo; e

Menrbro Suplente: Marcos Rodrigues de Almeida.

Art 3'- A investidura dos membros não excederá a (01) um ano, conforme estabelece o
parágrafo 4", do anigo 5l da Lei Federal n" 8.666/93.

Art. .1" - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicaçâo

Art. 5" - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto
Municipal n" 289, de I 5 de outubro de 2021.

Publique-se, d ivulgue-se e cumpra-se

Cabinete do Prefeito de Crisópolis/Ba, l3 de abril de 2023

-.-/. ... t .. /'.;-''ÜÁáíarô Daàtas dó.lesus Ctistá
Prefeito Municipal

Rua l2 de Março- 84 Centro -CI'-P .{8,180-000 Crisópolis/Ba
Tel:(75)3443-2182 CNP.I l 3 ó.16 922-000 1- 12

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CABINETE DO PREFEÍTO

Lmarl qahrnet(- crisop(ili\ Í/ lnrarl cdnr

PREFETTURA MUN|CIPAL DE CR|SOPOLIS,ESTADO DA BAHTA - RUA t2 DE MARÇO , Ne 84 , CENTRO, CRISÓPOLIS-BA CEP: 48480-000

liltAP
tcP

Estê documonro poóo sêr vêíficádo.o ende.eço ebr,óni@

Sisr€ma Godlôdâp - alu.lizâÉo diàía do s6lemã - ve6ão:2023 - l'ipo PrcgÉma: Gl-07 - Campo d6 apli6çáo: ao{4
cêílÍedo dê Rêgi§rrô dê Pógrehasdê computador- Procêse n'rBR 512017 000515_o_lNpl



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
coMrssÃo PERMANENTE DE LtCtTAÇÃO

Crisópolis - BA, 07 de juÍho de 2023

\
F0tl,lÀs llíÀ

ASSESSORIA JURiDICA DO MUNICíPIO

,ç

§

Prezado Senhor,

Após emissão de Parecer Juridico, solicitamos que nos seja devolvido o

presente processo para os procedimentos seguintes.

lnformamos, também, que segue em anexo a minuta do Contrato, para

análise.

Atenciosamente,

ãoJo sd Si Junior
La CP

Rua 12 de Março,84 -CentÍo-CEP: 48 480-000 - CrisÓpohs/Ba -CNPJ: 13 646 92210001-12
Tel : (75) 3443-2182 Ramal 204 E-mail:licitacoescrisopolis@gmail com

Encaminhamos em anexo, para Vossa Senhoria, a Requisição com autorizaçáo do
senhor Prefeito, para a Locação de imóvel localizado na Rua 03 de Maio, no 206,
Centro, Crisópolis - BA, destinado ao alojamento para atletas que disputarão o
intermunicipal defendendo a seleçáo masculina de futebol, a fim de que esta
Procuradoria manifeste-se emitindo de Parecer Jurídico, quanto à interpretação legal
para a respectiva contrataçáo, com base no atl. 24, inciso X, da Lei no. 8.666i93.

-



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

0i Ltc,,
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MINUTA DO CONTRATO
AS5.:

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL,
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO,
O MUNICIPAL DE CRISOPOLIS, E, DO
OUTRO, O/A XXXXXXXXXXXX,
DECORRENTE DA DISPENSA DE
LtctTAÇÃo N'xxx/202x.

O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa juridica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nq 13.646.92210001-12, com sede à Rua '12

de março, no 84, Centro, CEP: 48.480,000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por
seu Prefeito, o Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no
352.512.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua Sáo José, 19, Casa,
Distrito Buril, Crisópolis-BA, doravante designados simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado,o/a
CNPJ/CPF sob o no

pessoa jurídica/fisica inscrita no
com

, representado por _, RG no
no , residente na , doravante denominada simplesmente
CONTRATADO(A), têm justo e acordado entÍe si o presente Contrato de Locaçáo de
lmóvel, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações posteriores, e tendo em vista o que consta na
Dispensa de Licitação N" XXX/202X, mediante cláusulas e condiçÕes seguintes:

O presente Contrato tem por objeto Locação de imóvel
para acondicionamento de bens inserviveis pertencentes ao patrimônio municipal até a
respectiva venda por meio de leilão a ser realizada pela administração municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55, iNCiSO II, dA LEi N'

A locação será efetivada nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECo DAS CONDI OE DE PAGAMENTO art. 55c s
inciso lll, da Lei n'8.666/93I

O valor total do período a ser locado será de R$ XXXX (xxxxxx), que será efetuado o
pagamento em XX (xxxxxxx)parcelas mensais e sucessivas no valor de R$ XXXXX
(xxxxxxxx).

§1' - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de ate _
, na Conta Corrente No XXXXX, Agência No XXXXXX do Banco XXXXXXX,

sob a titularidade do CONTRATADO.
§2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança prova de regularidade para com o IPTU, lSS, INSS, Governo
Federal, Estadual e FGTS quando for o caso.

§3' - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP 48 480-000 - Crisópolis/Ba -CNPJ: 13 646 92?10001-12
Tel.: (75) 3443-2182 Ramal 204 E-mail:licitacoescrisopolis@gmail com

8.666/93).



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período de í2 (doze) meses

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊN CIA (Art. 55. inciso lV. da Le i n'8.666/93)

O presente Contrato terá vigência de XX (XXXX) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo vir a ser prorrogado por iguais e sucessivos perÍodos, até o
limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, ll da Lei no. 8.666i93.

CLÁUSULA UINTA DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55.

O início da prestação dos serviços será de, no máximo, 48h (quarenta e oito horas),
contadas a partir da data da assinatura deste Contrato.
§1'- O recebimento das chaves do imóvel será efetuado pela fiscalização da
Contratante, a qual poderá, junto à Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas
ou irregularidades que forem verificadas.

CLÁUSULA SEXTA . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 55, iNCiSO V, dA LEi N. '

As despesas com o pagamento do referido ob.jeto estáo previstas no orçamento do
município, conforme classificação orÇamentária detalhada abaixo:

UNIDADE ATIVIDADE ELEÍVENTO FONTE

cLÁUSULA SÉTIMA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art.55.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Disponibilizar o imóvel locado em até 48 (quarenta e oito) horas, contados da data
de assinatura deste termo, em perfeito estado de funcionamento, e pagamentos de
contas como IPTU, água e luz, quando for o caso, em dias.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos
de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o pzzo estipulado.
. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,
sem prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outÍem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como a fusáo, cisão ou incorporaçáo, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
. Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçÕes inicialmente pactuadas.
. Arcar com a despesa decorrente de IPTU durante o período do presente contrato

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete'se a:

Rua í2 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CrisÓpolis/Ba -CNPJ: 13 646 92210001-12
Tel : (75) 3443-2182 Ramal 204 E-mail:licitacoescrisopolis@gmail.com

inciso lV. da Lei n" 8.666/93)

8.666/93).

inciso Vll e Xlll. da Lei n' 8.666/93).
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Àss.:. Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados.

. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçÕes necessárias ao pleno
cumprimento das obrigaçôes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece
a Lei no. 8.666i93;
o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e
corretivas.
o Arcar com as despesas decorrentes do consumo de água e energia durante o
período do presente contrato.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (AÉ. 55, inciso Vll, da Lei n'

Pelo atraso injustificado na execuÇáo do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as
seguintes sanções, previstas no art.87 da Lei no.8.666/93, garantida a prévia defesa:
l-advertência;
ll -multa de 01% (um por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecuçáo total ou parcial do mesmo;
lV -suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO (art. 55, inciso Vlll, da Lei n"rü06ü93l

lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situaçÕes previstas nos artigos 77 e
78 na forma do artigo 79, da Lei n". 8.666i93.

§1'- O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer aÇão ou
interpelação judicial.

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no mÍnimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus
recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do
artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alteraÇões.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISAO (Art. 55. inciso lX da Lei n" 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA LEGISLA CÃO APLIGÁVEL A ExEcUcÃo DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSO S íart. 55. inciso Xll. da Le i n" 8.666/93).

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba -CNPJ: 13 646 92210001-12
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8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artigo 80 da Lei no. 8.666/93.
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O presente Contrato fundamenta-se:
| -nos termos do Arl.24, inciso "X" da Lei 8,666/93 que, simultaneamente:
o Não contrariem o interesse público;
ll -nas demais determinaçôes da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV -supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçóes do
Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUND A - DAS ALTERACOES ÍArt. 65. Lei n'8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §1o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condiçâo, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, llda lei no. 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE.

O aluguel será reajustado a cada período de '12(doze) meses conforme variação do
IGPM(FGV) ocorrido no perÍodo, ou em sua falta ou extinção, será substituída pelo
maior índice oficial vigente.

Parágrafo Primeiro - Caso o indice de reajuste do aluguel do período acumulado
anual der deflação, permanecerá o valor atual pago no último mês vigente pela
CONTRATANTE,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

= -i

AS

Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, o prefeito designará um
servidor, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são
adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização nâo exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Olindina, Estado da Bahia, como
único competente para dirimir as questôes que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba -CNPJ: 13.646.92210001-12
Tel i (75) 3443-2'182 Ramal 204 E-mail:licitacoescrisopolis@gmail.com
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E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais,

Crisópolis/BA, XX de XXXXXXXXX de 202x.

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNICíPIO DE CRISOPOLIS

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF no

Rua 12 de l\rlarço, 84 - Centro - CEP: 48 480-OO0 - CÍisÓpotrs/Ba -CNPJ- 13 646.92210001-12
Tel : (75) 3443-2182 Ramal 204 E-mail:licitacoescrisopolis@gmail com
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ESTADO DA BAIIIA

PREFEITTTRA DE CRJSÓPOLIS

PROCURADORIA JLiRiDICA MU}íICIPAL

ORIGEM: Prefeitura Municipa.l de CRISÓPOLIS

ESPÉCIE: Processo de Licitação - Modâ-lidade: DISPDIÍSA x" ol7l2o23
OBJETO: Locaçào de lrnóvel.

PARECER JURÍDICO oo

ASS.:

Processo AdninistÍatiyot 07 6 / 2023.

Da aecessidede do Objcto: O objeto deste contrato é a locaçáo de imóvel situado na Rua 03

de Maio, n" 206, Centro, Crisópolis-BA, destinado ao alojamento para atletas que

disputâ-ráo o intermunicipal defendendo a seleçào masculina de futebol.

Irteressade: SECRETARLA MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÀO.

Instâdos a nos manifestarmos acercâ da análise da Dispensa de Licitaçào, cujo objeto deste

contrato é locaçâo de imóvel siruado na Rua 03 de Maio, n" 206, Centro, Crisópolis-BA,

destinado ao a.lojamento para atletas que disputarão o intermunicipal defendendo a seleçâo

mascuüna de futebol, emitimos parecer da forma que segue:

Há no ordenamento jurídico o dever mândaÍlental de se promover as

contrâtaçôes adminisúaüvas mediante procedimento licitatório, encontrando fundamento

no artigo 2' da l*i Geral de Licitaçôes, que, por sua vez, remete à ConstitLliçâo Federal, em

seu artigo 37, X)(I, e assim afirma: uressaluados os c(Isos especificaàos na tegi.slaçdo, as

obras, serviços, compras e alienaçóes serd;o contratados mediante Processo de Ucitaçao

públicd.

No ensinamento de Mâtheus Carvalho

1

2
3

atÍ.:

t

Rua 12 de Março, 84 Centro Crisópolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.075-3443 - 2182
CNPJ 13.646.92 2/0,00 l- 12

FOLHAS flE

EUEIITA: Locação de imóvel loca.lizado na Rua O3 de Maio, n"

206, Centro, Crisópolis-BA, destinado ao alojamento para

atletas que disputarâo o intermunicipal defendendo a seleçáo

masculina de futebol, com base no artlgo 24, lnclso X, da Let

a" 8,666193.

a
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"(...f a Administração Públicâ possui â tarefa árdua e complexa
de manter o equilibrio social e gerir a máquina públicâ,
compostâ por seus órgáos e agentes. Por essa Íazào nào
poderia deixar a critério do administrador a escolha das
pessoas a serem contratadas, porque essa liberdade daria
margem a escolhas impróprias e escusas, desvirtuadas do
interesse coletivo.
A exigencia de um procedimento licitatório busca contomar
esses riscos, por ser um procedimento que antecede o próprio
contrato, por meio do qual várias pessoas podem concoÍTer em
igualdade de condições e a Administraçáo Priblica pode
escolher a proposta mais vantajosa, além de atuar na busca do
Desenvoivimento Naciona-I. Dessa forma, a licitaÇáo é um
procedimento administrativo préüo às contrataÇÕes públicas,
realizad,o em um a serie concatenada de atos, legalmente
distribuÍdos, culrninando com a celebraçáo do conüato."

Percebe-se que o dever de licitar tem por finalidade viabilizar a Administraçáo

Pública, Direta e Indireta, a melhor contrataÇào, perseguindo a proposta mais vantajosa,

além de promover a competitividade, vez que permite a participâÇáo de qualquer interessado

no certame, desde que preenchidos os requisitos constantes no artigo 3'da Lei 8.666193.

Embora haja a imposiçáo legal de se promover a licitaÇáo, o próprio

ordenamento juúdico regrilamenta e âdmite â celebrâÇão sem a prévia realizaçáo do

procedimento em comento. Têm-se, entáo, casos em que o leglslador entendeu e dispôs ao

agente público a contrataÇáo diretâ, desde que deúdamente justificada, em virtude de

determinados casos não suportarem o rito e a morosidade do procedimento normal.

Define contraúo admlnistraí:ltn oi contrí,to ptiibllco'. como um instrumento

dado à administraçáo pública pa-ra di.rigir-se e atuâr perante seus adraiÍrisúados sempre

que necessite adquirir bens ou serviços dos particulares.

É caracteriz.ado por ser um acordo de vontades entre um particular (objetiuando

o htcro) e a Administraçáo que se submetem ao regime juúdico de Direito Público, instruído

por princípios publicisticos, contendo cláusulas exorbitantes e derrogatórias do direito

comum,

A Lei n". 8.666/93, em seu art. 24, x, com a Íedação dada pelo DecÍeto 9.472 de

18 de junho de 2018, estabelece:

"AÍr. 24. É dispensável â licitâção:
(...)

à
=í)
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Rua l2 de Março, 84 Centro Crisópolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.075-3443 2182
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X - para a compra ou locaÇáo de imóvel destinâdo ao
atendimento das hnalidades precípuas da administração, cujas
necessidades de instalaçáo e localizaçáo condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatÍvel com o valor de
mercâdo, segundo avaliâçâo prévia;"

Segundo o doutrinador Marçal Justem Filho, em algumas hipóteses, e está em

particular, podem ser sistematizadas em ângulo de manifestaçào de desequilÍbrio na relaÇão

em que se trata se custo/beneficio. Vejamos:

"(...1 Destinaçáo de contratação: quando a contratação náo for
norteada pelo critério da vantagem econômicâ, porque o Estâdo
busca realizas ouúos fins.'

Esta dispensa deriva de impossibilidade do interesse público ser satisfeito

atrâvés de ouúo imóvel, que náo seja aquele selecionado. As características do imóvel sào

relevantes, de modo que a Administração não possua outra escolha.

Nesta mesma vertente, Jorge Ulisses Jâcoby Fernândes (2000, p. 388), esclarece

qvet "trata.-se, em uerda.de, de hipótese de dispensa de licitae(n, üi.sío Ele, ufftÍ Dez exisÍindo

apenes um imóuel que satLsfaçn ao interesse da Administraçda, estLard caracterizada a

inuiabilidade jurídica de competiçao-"

Notâmos que as partes deste contrato se denominam locador: aquele que é o
proprietário e cede a coisa a ser locada; e o locatádo: o inquilino, aquele que usará da coisa

e pagará por isto, que neste caso é a Admidstração Pública (MunicÍpio de Crisópolis).

Portanto, da análise de todos os dispositivos acimâ enumerâdos, a Lei estabelece

que a contrataÇáo aqui pretendida pode-se realizar da forma âqui efetivada.

Ainda nesta vertente, segundo o doutrinador já supramencionado, podemos

notaÍ que nestes casos este regime é de forma mensa-I, tendo em üsta, uma situâÇão de

caráter emergencial signifi ca:

"No câso específico dâs contrataçÕes diretas, emergência
signiÍica necessidade de atendimento imediato a certos
interesses. Demora em rea-lizar a prestaçáo produziria risco de
sacriÍicio de valores tutelados pelo ordenamento jurídico. Como

I -r)

'4ç
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a licitaÇão pressupôe certa demora para seu trâmite, submeter
à contrataçào ao processo licitatório propiciaria a concretizaçào
do sacriÍicio a esses valores."

Conquanto a licitaçâo seja a regra para a Administraçâo Pública quando compra

ou contratâ bens e serviços, a Lei apresenta exceÇoes â essa regrâ.

A dispensa da licitaçáo pressupôe umâ situâçáo em que, sendo viável a licitaçào,

poderá a Administraçáo deixar de fazê-la em ÍazAo do interesse do serviço. Sendo assim,

tÍata-se de uma faculdade, podendo vir a ser tomada uma obrigação, principalmente diante

das circunstâncias do caso concÍeto e dos bens juídicos a serem protegidos.

Ademais, segundo ainda o festejado MarÇal Justem Filho, em sua obra

Comentários à Iri de Licitaçoes e Contratos Administrativos, 6" Edição, pâ9.24O, relata que

a contrataçáo depende de três requisitos, uerbis:

"al necessidade de imóvel para desempenho das aüüdades
administrativas; bl adequaçáo de um determinado imóvel para
satisfação de interesse públíco especÍficos; e cl compatibilidade
do preÇo lou atuguel) com os pâ.rámetros de mercado."

Diânte do exposto acimâ, podemos notar que o presente procedimento

preencheu todos os requisitos expostos pela lei e pela doutrina para que haja seguimento da

locação do imóvel.

Vale ressaltar que o imóve1 passou por vistorias no dia 03 de iulho de 2023,

possuindo lâudo técnico de avaliaçáo de locação de imóvel urbano realizado pela

responsável técnica lvaútel€ da §ihm Sdnúos Sou.za, que deixa explÍcito o preenchimento

de todos os requisitos necessários para a celebrâÇáo do contrato.

Justifica-se, por sua vez, tâl solicitaÇáo, consoante justificâtiva âpresentâda pela

Secretariâ Municipal de Administraçáo: " JustiÍica-se ta,l solicitaçáo, a necessidade de

locaçào de imóvel para o alojamento para atletas que disputaÍáo o intermunicipal

defendendo a seleçáo masculina de futebol.

O valor estimado para a presente despesa é de R$ 6.500,00 (seis mil e

quinhentos reais), conforme Laudo Têcnico de Avaliâçáo de LocâÇáo de Imóvel Urbano

apreseÍrtado pela Engenheira Civil da Prefeitura, para um peíodo de 05 (cinco) meses,

=ô
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contados da data de assinatura do contÍato, observada as especifrcaçÕes e condições no

Termo de Referência.

Diante disso, demonstra-se inquestionável a necessidade da presente

contrataçâo, bem como, o atendimento dos ditames legais, mais especificamente ao artigo

24, X, da l,ei 8.666193.'

FinalÍ[ente, porem náo menos importante, pela anáüse dos âutos que nos forâm

apresentados, náo nos parece, haver quâlquer ofensa aos ditâmes e princÍpios legais

aplicáveis ao procedimento, mormente a Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos,

tendo sido todos os preceitos alcançados, moüvo pelo qual opinamos pela l-,egâlidâde do

procedimento em questào.

Ressalvado o caráter opinativo desta alçada juridica, é o Parecer, o qual

submetemos ao descortino da Autoridade Superior.

Por frrm, cumpre salientar que o presente tomou por base, exclusivamente, os

elementos que constam âté a presente datâ, nos autos do pÍocesso administÍativo em

epígrafe.

Crisópolis /Ba, 07 de julho de 2023.

MAURICIO DE.IESUS
PROCURÁDOR MUNICIPAL

oAB/BA 33.695

DIOGO DÀICTAS DA SILVA
ASSESSOR DA PROCURÂDORIA

DE'C. O32l2O2S

A5S.

Rua l2 de Março, 84 Centro Crisópolis - BA CEPI 48.480-000 TEL.075-3443 -2182
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: í 3.646.92210001 -12
ASS.:

PARECER DA COMISSAO - DISPENSA OI7I2O23

O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DA BAHIA pretende contratar. por
meio da Secretaria de Municipal de Administração, por dispensa de licitação, a Locação de imór'el
localizado na Rua 0J de Maio. n" 206. Centro. Crisópolis - BA. destinado ao alojamento para atletas
que disputarào o intermunicipal deÍ'endendo a seleção masculina de futebol. Assim. esta Secretaria.
por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, instituída pelo Decreto n'. 064/2023. de 13
de abril de 2023, vem apresentar j ustificativa da dispensa de licitação sub examine. o que faz nos
seguintes termos.

A Lei no. 8.666193 em seu artigo 24. inciso X. com a redação dada pela Lei n". 8.883/94.
determina que e dispensável a licitação, in verbis:

"X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévial"

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a
composição do processo de dispensa de licitação (ex vi do aú.26, paágtafo único, da Lei
no, 8.666/93); Ei-las:

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do preço.

3 - Instalação e localização

Assim. da interpretação do supramencionado inciso X do artigo 24 da Lei n'. 8.666/93
temos 03 (três) condições básicas para justificarem a contratação: atendimento de finalidades
precípuas da administração, escolha determinada pela instalação e localização e preço compatível
com o de mercado.

Ora. a partir dessas condições. consideremos:

CONSIDERANDO que o imóvel a ser locado fora escolhido pela Secretaria demandante

e indicado como ideal para o fim a que se destina - locaçâo de imóvel situado na Rua 03 de Maio, no

206. Centro, Crisópolis - BA, destinado ao alojamento para atletas que disputarão o intermunicipal
defendendo a seleção masculina de futebol, conforme consta do laudo do setor competente e escolha

da Secretaria Municipal de Administração. na pessoa de seu(sua) Secretário(a) o(a) Sr.(a) Emerson
de Souza Dantas. anexo aos autos. atendendo. portanto. as finalidades precipuas da Administração:

CONSIDERANDO que a casa é um imóvel que é bem servido pelos melhoramentos
públicos básicos tais como água, energia elétrica, telefone, redes de cabeamento. conÍbrme bem

colocado pela Comissão de Avaliação desta Prefeitura.

Rua í2 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 9221000't-12
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CONSIDERANDO que a sua localização. após análise da Secretaria demandante. lbra
dada como perlêita. em local de fácil acesso, e, por seu espaço flsico. cujas características
supramencionadas preenchem os requisitos necessários pretendidos pela Administraçâo.
determinando. portanto, a escolha das mesmas pela Secretaria Municipal de Administração;

CONSIDERANDO que o Município não possui imóvel para atender a esta demanda.
havendo, portanto. a necessidade da locação do que se pretende. conforme declaração da Secretaria
Municipal de Adm inistração;

CONSIDERANDO, ainda. que a casa a ser locada. de acordo com a Comissão de
Avaliaçâo de lmóvel deste município, encontra-se em bom estado de conservaçâo e podendo ser
ocupada. imedialamente. o que. juntamente com os fatores já mencionados. justificam a contratação.
conforme aÍ. 26. parágrafo único. inciso Il da Lei n' 8.666193 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO. por fim, que o preço praticado. em sendo avaliado pela Secretaria
Municipal de Administração através da Avaliação de Imóvel deste municipio. fora dado como
compatível com os preços do mercado imobiliário, justificando. pois. a contratação, conforme art. 26.
parágrafo único. inciso III da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores;

Periaz a presente dispensa o valor mensal de R$ 1.300,00 (mil ê trêzentos
reais), totalizando, no periodo a ser locado, o valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos
reais), sendo que as despesas decorrentes da presente dispensa de licitação corÍeráo por
conta da classificação orçamentária disposta nos autos, o que garante a previsão
orçamentária suficiente para a despesa pretendida.

Exposi.ttis. entendemos ser dispensável a licitação. na forma do arl. 24. X. c/c art. 2ó.
parágrafo único. II e Ill. todos da Lei n'. 8.666193, em sua ediçâo atualizada.

Então, em cumprimento ao disposto no capul do arÍ. 26 da mesma norma j urídica,
submetemos a presente justificativa ao prefeito municipal de Crisópolis. para apreciação e posterior
ratificação. após o que deverá ser publicada na imprensa oficial.

I
João e va Junior

a CPL

Luciana F no 'do§ Santos Bispo
Mem bro

1,,
Jacquerine ffi " 

Monte santos
Membro

t

Rua í2 de MarÇo, 84 - Centro - CEP 48 480-000 - Crisópohs/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ '13 646 92210001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001-12

^aASS.:

À

CONTROI,ADORIA GERÁ.L DO MUNICÍPIO

Senhor Controlador,

Considerando a justificativa apresentada pelo Sr. Emerson de Souza Dantas, Secretário
de Administração, bem como emissão de Parecer Jurídico favorável ao processo de
contratação, tendo em vista a Locação de imóvel localizado na Rua 03 de Maio, n'206,
Centro, Crisópolis BA, destinado ao alojamento para atletas que disputarão o

intermunicipal defendendo a seleção masculina de futebol. Vimos por meio deste,
encaminhar os autos para emissão de Parecer Técnico, quanto à celebração do referido
contrato, por meio de dispensa de licitação, com base no AÍt.24, X, da Lei 8.666/93.

Certos de Vossa cooperação, agradecemos.

Atenciosamente,

Crisópolis-BA, 10 de julho de 2023.

VAJUMOR
da CPL

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CrisÓpolis/Ba
Tel (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 92210001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICTPAL DE CRISOPOLIS

Controladoria Ceral do Municipio
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AS5.:

Parecer do Controle Interno
2023.07t064tCGM

PROCESSO ADMINISTRATIY O: 07 612023
MODALIDADE: Dispensa de Licitação No 017/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administraçâo
ASSUNTO: Locação de Imóvel - Dispensa Art.24, X, Lei 8.666/93.
FORNECEDOR: Edilson Mendes de Santana

DA LEGALIDADE DO PROCESSO:
A Constituição da República Federativa do Brasil, no art. 37, inciso XXI, e a Lei 8.666193
dispõem sobre a regra da obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório antes da
contratação de bens e serviços pela Administração Pública.

O objeto da presente contratação diz respeito à locação de bem imóvel destinado a unra
finalidade pública específica, hipótese a qual se pretende, perfeitamente, ao conteúdo
normativo talhado no art. 24, inciso X da Lei de Licitações.

Após uma minudente análise, verifica-se, rapidamente, que o citado dispositivo legal prevê os

seguintes requisitos/critérios para a utilização dessa hipótese de contratação direta:

Destinação do imóvel ao atendimento das finalidades precípuas da Administraçào; Existência
de motivos (necessidade de instalação e localização) que condicionem a sua escolha; e, Preço
compatível com o valor de mercado. segundo avaliação prévia.

Foi visto também, que consta nos autos, pronunciamento da Procuradoria Geral do Município
dando parecer opinativo pela legalidade do presente processo. (fls. 034-038).

DO RELATÓRJO
Observa-se que na fase intema do pÍocesso, contém documentos biisicos para efetivação da

presente contratação:
I . Capa do Processo, fl. 01;
2. Requisição de Despesa, contendo pedido formulado pelo Secretário de

Administração ao Prefeito para realização da Dispensa de Licitação contendo
justificativ4 fl. 02;

3. Termo de Referência, fls. 03-05;
4. Solicitação de Disponibilidade Orçamenúria fl. 06;
5. Laudo Técnico de Avaliação de Locação de Imóvel Urbano, fls. 08-13;
6. Documentação do Imóvel e Proprietií,rio, Íls.014-022;
7. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União;
8. Certidão Negativa de Débitos Tributiirios da Fazenda do Estadoda úia;

Rua 12 de Março, 84, centro - CEP 48.480-000 - Crisópolis/Bahia Tel.: (75) 82

/ pee. t
E-mail: controladoria@crisopolis.ba.sov.br - cNPl: 13.646.92 2lOOO7-12

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua 03 de Maio, no 206, Centro, Crisópolis - BA,
destinado ao alojamento para atletas que disputarão o intermunicipal defendendo a seleção
masculina de futebol.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNlCIPAL DE CRISOPOLIS

ConÍoladoria Geral do Munícipio
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Â5S.:

9.

10.

11.

12.
13.

14.
15.

16.

Certidão Negativa de Débitos Tributrlrios Municipais;
Certidão Negativa de Débitos Mobiliários;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
Autuação do Processo, fl. 23;
Decreto contendo a nomeação da Comissão Permanente de Licitação, fls.25-26
Minuta do Contrato, fls. 28-32;
Parecer Jurídico, 34-38;
Parecer da Comissão Permanente de Licitação, fls. 40-41;

Cumpre mencionar ainda que, o valor contratado se encontra dentro da estimativa apurada pelo
Laudo de Avaliação e Vistoria Técnica, elaborado pela servidora Natiele da Silva Santos

Souza, Responsável Técnica e Engenheira Civil CREA-No 30000930278A que atesta sua

utilidade, conservação e localização, de modo que o imóvel é o mais indicado para atender as

fi nalidades pretendidas.

CONCLUSÃO
Após análise das etapas e procedimentos relativos ao processo, declaramos que o referido em
menção se encontra revestido de todas as formalidades, estando apto para prosseguir para fins
da realização das demais fases, observando-se, para tanto, os pr.üos e disposiçôes legais
atinentes à matéria.

Por fim, cumpri salientar que o presente parecer tomou por base, exclusivamente, os elementos
que constam até a presente data, nos autos do processo administrativo em epigrafe.

Sem mais, e o parecer da Controladoria Geral unicípio.

Crisópolis, 10 de julho de 2023.

e

Contro r Geral d
Sena

d Município

Jose Aparecido dos Santos Alves
Assessor da Controladoria

Decreto 038/2021

Ruâ 12 de Março, 84, Centro - CEP 48.480{00 - Crisópolis/Bahia Tel.: (75) 3M3-2782
E-mail: controladoria@ crisooolis.ba.sov.br- CNPJ: 13.646.9 22/OOO7-72
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

13.646.922t0001-12 ASS.: -

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais, em virtude
de haver concordado com as justificativas e o Parecer Jurídico do Procurador do Município,
resolve RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação, cujo objeto é a Locação de imóvel
localizado na Rua 03 de Maio, n'206. Centro, Crisópolis - BA, destinado ao alojamento para
atletas que disputarão o intermunicipal defendendo a seleção masculina de futebol, resolve
RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação rf 01712023, para que produza os efeitos legais e
jurídicos.

Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo LATIFICADO.
autorizando a contratação e a emissão do competente empeúo em favor da EDILSON
MENDES DE SANTANA, inscrito no CPF sob o no.005.438.155-01, com um valor global
estimado em R$ 6.500,00 (seis mil e quiúentos reais). Base Legal: Art.24, inciso X da Lei
Federal 8.666193. Que será pago com recursos conforme dotação orçamentária descrita abaixo:

UNIDADE ATIVIDÂDE ELEMENTO FONTE
0601 2008 3 3903600 15000000

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Crisópolis BA, I I de julho de2023.

J/-
tuNffi&\t ,IES STS

PREFEITO MUNICIPAL

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/BA
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 92210001-12

TERMO DE RATTFTCAÇÁO - DTSPENSA DE LTCTTAÇÀO N" 017t2023
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TERMO DE RATTFTGAçÃO DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N" O17t2O23 É

EXTRÂTO DO CONTRATO N" 046/2023
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TERMo DE RATIFICÀÇÃo _ DISPENSA DE LTCITAÇÃo N" 017l2o23

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISOP()LIS, no uso de suas atribuiçõcs legais, enr virtude
de havcÍ concordado corn as justilicativas c o Pareccr Jurídico do Procurador do Municipi<1.
resolve RATIFICAR o ato de Dispcnsa de Licitação. cujo objeto é a Locação de inróvcl
localizado na Rua 03 de Maio, n" 2O6, ('cntro, Crisópolis - BA, destinâdo ao alojamcnto para
atletas que disputarão o intermunicipal defendendo a seleção úrâsculina de futebol, resolve
RATIFICAR o ato de Dispcnsa de Licitação n" Ol7/2023, para que produza os efeitos lcgàis e
juríd icos.

Assirlr. no lcrmo da legislaçâo vigente, fica o presente proccsso RATIFICADO,
autorDando a contrataÇào e a emissâo do competentc empenho em favor da EDILSON
MENDL.S DE SANTANA. inscrito no CPF sob o n". 005.438.155-01, com um walor global
estimado cm RS 6.50O.00 (seis mil e quinhcntos reais). Base Legal: An. 24, inciso X da Lei
Federal 8.666/93. Que será pago com recuÍsos conforrrre dotação orçamentária descrita abaixo:

f IN I I)ADE ATIVIDADE F()NTIi
O(rO 1 2001{ -3 3 903600 I 500000o

Nesta oportunidade. detennino a publicação deste ato

Crisópolis - BA, I I de julho dc 2023

LEANDRO DÂNTAS DE JEST]S COSTA
PRE}.-T]ITo MUNICIPAL

Rua 12 de MarÇo, 84 - Centro - CEP 48.48O-O0O - Crisópolis/BA
Tel.: (75) 3443-21A2 CNPJ 13.646 S22|OOO1-12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
13.646.922t0001-12 tl+

GoNTRATO No 046/2023

CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE |MOVEL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O
MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS E DO OUTRO, O
SR. EDILSON MENDES DE SANTANA,
DECORRENTE DA DISPENSA DE LTCTTAÇÃO
N'O17t2023.

O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n0 13 646.92210001-12, com sede à Rua í2 de março, no

84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-Ba, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr.
Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no

47489909 SSP/SP, residente na Rua Sâo Jose, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-Ba,
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, o Sr. EDILSON
MENDES DE SANTANA, pessoa física, inscrita no CPF sob o no 005 438.155-01 , e RG no

0686520629, SSP/BA, residente na Rua 03 de Maio, no 206, CEP. 48 480-000, Crisópolis-Ba,
doravante denominada simplesmente CONTRATADO, têm justos e acordado entre si o
presente Contrato de Locação de lmóvel acorda com as disposiçóes regulamentares contidas
na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e tendo em vista o que
consta na Dispensa de Licitação No O1712023, mediante cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO Íart. 55. inciso I. da Lei n" 8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto a LocaÇão de imóvel localizado na Rua 03 de Maio, no 206,
Centro, Crisópolis - BA, destinado ao alojamento para atletas que disputarão o intermunicipal
defendendo a seleção masculina de futebol.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (ATt. 55, inciso ll. da Lei n'

B

?

8.666/93).

A locação será efetivada nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PRECO. DAS CONDICÕES DE PAG AMENTO (art. 55. inciso

O valor total do periodo a ser locado será de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), que
será efetuado o pagamento em 05 (cinco) parcelas mensais e sucessivas no valor de R$
í.300,00 (mil e trezentos reais).
§1'- O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (vinte) dias,
na Conta Corrente no 1í.763-3, Agência no 4490-3, do Banco do Brasil, sob a titularidade do
CONTRATADO,
§2' - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o

documento de cobrança prova de regularidade para com o IPTU, lSS, INSS, Governo Federal,
Estadual e FGTS quando for o caso.

§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadlmplência contratual

§4'- Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5o - Os preços seráo fixos e irreajustáveis, durante o período de 12 (doze) meses.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13 646.922100O't-12

lll, da Lei n' 8.666/93).
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CLÁUSULA QUARTA. DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso lV. da Lei n' 8.666/93)

O presente Contrato terá vigência 1110712023 a 1111212023, podendo vir a ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, ll da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55. inciso lV. da
Lei n" 8.666/93)
O início da prestação dos serviços será de, no máximo, 48h (quarenta e oito horas), contadas a
partir da data da assinatura deste Contrato.
§ío - O recebimento das chaves do imóvel será efetuado pela Íiscalização da Contratante, a
qual poderá, junto à Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que
forem verificadas.

CLÁUSULA SEXTA - OTAÇÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. " 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do município,
conforme classificaçâo orçamentária detalhada abaixo:

CLÁUSULA SÉTIMA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (Art. 55, iNCiSO

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se e:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiÇões necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presenle Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente Contrato,
que deverá anotar êm registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.
. Arcar com as despesas decorrentes do consumo de água e energia durante o período do
presente contÍato.

CLÁUSULA OITAVA . DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso Vll

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
0601 2008 33903600 15000000
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. da Lei n'
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Vll e Xlll. da Lei n" 8.666/93).
A CONTRATADA, durantê a vigência dêste ContÍato, compromete-se a:
. Disponrbilizar o imóvel locado em até 48 (quarenta e oito) horas, contados da data de
assinatura deste termo, em perfeito estado de funcionamento, e pagamentos de contas como
IPTU, água e luz, quando for o caso, em dias.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o ptazo estipulado.
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem
prévia e expressa anuência.
. Não realizar associaçâo com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou rncorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Reparar, corrigir, remover ou substiturr, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorÍeções.
. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.
. Arcar com a despesa decorrente de IPTU durante o perÍodo do presente contrato.

8.666/93).
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Pelo atraso injustificado na execuÇão do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançóes,
previstas no art. 87 da Lei no. 8 666/93, garantida a prévla defesa:
I - advertência;
ll - multa de 01% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, em decorrência de atraso injustiíicado no fornecimento;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NoNA. DA RESCISÃO (art. 55. inciso Vlll. da Lei n" 8.666/93).
lndependentemente de notificaÇôes ou interpelaçôes ludiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situaçóes previstas nos artigos 77 e78 na forma do artigo
79, da Lei n". 8 666/93.

§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a
Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer açáo ou interpelação judicial.

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desla cláusula, nenhum ônus recairá sobre
o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei no

8 666/93 ê alterações.

CLÁUSULA DECIMA - DOS DIREITOS DO CONT RATANTE NO CASO DE RESCISÃO (ATt.

55, inciso lX, da Lei n" 8.666/93).
Na hipótese de rescisâo administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei
no 8.666i93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL À ExECUÇÃo oO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso Xll, da Lei n" 8.666/93).
O presente Contralo fundamenta-se.
| - nos termos do Ar1.24, inciso "X" da Lei 8.666/93 que, simultaneamente.
. Não contrariem o interesse público;
ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiÇôes do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS ALTERACÕES (Art. 65. Lei n'8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§ío - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legel previsto no art. 65, §1o da Lei no.

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limrte estabelecido nesta condição,
selvo as supressões resu

§2o, ll da lei no. 8 666/93.
Itantes de acordo celeb as partes, de acordo com o art. 65,

Rua í2 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13.646 92210001-12
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CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - Do REAJUSTE.
O aluguel será reajustado a cada periodo de í2(doze) meses conforme variação do
IGPM(FGV) ocorrido no período, ou em sua falta ou extinção, será substituída pelo maior índice
oficial vigente.

Parágrafo Primeiro - Caso o índice de reajuste do aluguel do período acumulado anual der
deílação, permanecerá o valor atual pago no último mês vigente pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO ACOMPANHAMENT O E DA FISCALIZAÇAO (Art. 67,
Lei n' 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93, o prefeito designará JOABE DE
SOUZA CONCEIÇAO nomeado Fiscal de Contrato da Secretaria Municipal de
ADMINISTRAÇÃO a partir da portaria No 002 de 26 de Janeiro de 2023, para acompanhar e
fiscalizar execução do presente Contrato.
§ío - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada
§2'- A ação da fiscalização não êxonêra a Contratada de suas responsabilidades conlratuais

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO
As partes contÍatantes elegem o Foro da Cidade de Olindina, Estado da Bahia, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expÍessa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus eÍeitos legais.

Crisópolis/BA, 1 1 de julho de 2023.

.l
',1./,,//
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MUNICíPIO DE CRISÓPOLIS

CONTRATANTE

EÍVIER SOUZA DANTAS
SECRETARIO DE UNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

E"tl". mlrdt" &"" EDILSON MENDES DE SANTANA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

\

CPF no cGzsql l.ç s -t[6 (atuy*r 
U{^h.ú^10_

CPF no

Rua 12 de MarÇo, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - CrisÓpolis/Ba
Tel . (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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EXTRATO DO CONTRATO NO 046/2023

MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

PROCESSO: DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO No O17t2023
CONTRATO: 046t2023.
oBJETO. LOCAÇÃO DE |MÓVEL LOCALTZADO NA RUA 03 DE MA|O, No 206,
CENTRO, CRISÓPOLIS - BA, DESTINADO AO ALOJAMENTO PARA ATLETAS QUE
DISPUTARÃO O INTERMUNICIPAL DEFENDENDO A SELEÇÃO MASCULINA DE
FUTEBOL,
DAT^A DA CELEBRAÇÃO: 1 I DE JULHO DE 2023.
VIGENCIA: 1 1 107 12023 A 1 1 I I 2t2023.
CONTRATADO: EDILSON MENDES DE SANTANA- CPF: 005 438.155-01
VALOR TOTAL: R$ 6,5OO,OO (SEIS IVIIL E QUINHENTOS REAIS), COM
PAGAMENTO EM 05 (CINCO) PARCELAS MENSAIS DE R$ 1.3OO,OO (MIL E

TREZENTOS REAIS),
BASE LEGAL: INCISO X, ART. 24, LEI FEDERAL No 8 666/93.
DOTA Ão oRcAMENTARIA:

Crisópolis-BA, í1de julho de2023
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Y&r6«d ANÍís DÉJESD c S
Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/BA
rel : (75\ 3443-2182 CNPJ 1 3.646 92210001-12
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A Prefeilura Municipal de Crisópolis, Estado da Bahia' visando a transparência dos seus âlos'

veú a PUBLICAR:

TERilo DE RATIFIGAçÃo DISPENSA oe uctuçÃo N" 01712023É

EXTRATO DO GONTRATO N'046/20ê-

4 r LEI N" 12.52712011 ' LEI DEACES
a-l
,=1i\ o a, n" 12.527l2o11regulameota o d!Íer às inÍormaçôes pÜblicas' Essa

noiru 
"nuo, 

., u,*r em t6 de maio de 2012 e cíou m' a qualquer pÉssoa' Í{sica ou

juÍídica. sem necessidadê dê apíesenlar motivo o recêblmenlo de lníormaçóes pÚblicâs dos órgãos e enlidâdes'

A Lei vale para os três PodeÍesda ljflláo, Estados' Olstrúo Federal e Munltipios' inclusive aos TÍibunais de Conta e

MinistéÍio Público Entidâdes privâdâs sem fin§ Iucrátivos tâmbém §ão obngâdâs â daí Dublicidâd6 a iníormações

referêntês ao.ecebimento e à destinaçáo dos rêcursos público§ por elas íecebidos

pREtErruRA MUNTCIPAL DE Gêslor: LeqndÍo Donlos De Jesus Costo
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EXTRATO DO CONTRATO NO 046/2023

MUNtcTPAL oe cRtsópor-ls
CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

PROCESSO: DTSPENSA DE L|C|TAÇÂO No O17/2023.
CONTRATO: 04612023.
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA 03 DE MAIO, NO 206,
CENTRO, CRISOPOLIS - BA, DESTINADO AO ALOJAMENTO PARA ATLETAS OUE
DISPUTARAO O INTERMUNICIPAL DEFENDENDO A SELEÇÃO MASCULINA DE
FUTEBOL.
DAT-A DA CELEBRAÇÃo: t1 DE JULHo DE 2023.
VIGENCIA: 1I lO712023 A 1111212023.
CONTRATADO: EDILSON MENDES DE SANTANA - CPF: 0O5.438.155-01.
VALOR TOTAL: R$ 6.500,0o (SEIS MIL E OUINHENTOS REAIS), COM
PAGAMENTO EM 05 (CINCO) PARCELAS MENSAIS DE R$ 1.3OO,OO (MIL E
TREZENTOS REAIS).
BASE LEGAL: INCISO X, ART. 24, LEI FEDERAL N' 8.666/93.
DOTA Ão oRCAMENTARtA:

Crisópolis-BA, 11 de julho de 2023.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefêito Municipal

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP:48.480-000 - Crisópolis/BA
Tel.: (75) 3a43-2142 CNPJ í 3.646.922/000l -12
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